
PROJETO DE LEI

JUSTIFICATIVA

                                                                                                                                               
Concede o Título de Cidadão Honorário de Apucarana ao Dr. Roberto Frederico Koch, em               
                                                                                                                                    reconhecimento
aos relevantes serviços prestados ao município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, APRECIOU E
APROVOU PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR LUCAS LEUGI, E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, OBEDECENDO AO DISPOSTO NO INCISO V, ARTIGO 55 DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE APUCARANA, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Apucarana ao Dr. Roberto Frederico
Koch, médico do HONPAR – Hospital Norte Paranaense e Presidente da COREME – Comissão de
Residência Médica, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Apucarana e à região.

Art. 2º. O Título de que trata esta Lei será entregue em sessão solene da Câmara Municipal
de Apucarana, em data a ser definida pela Mesa Diretora, com a devida comunicação prévia ao
homenageado.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

O Dr. Roberto Frederico Koch é médico com sólida formação acadêmica e ampla trajetória
profissional na área da saúde, graduado em Medicina pela Universidade Federal do Paraná
(UFPR), com residência médica em Cirurgia Geral, além de diversas especializações nas áreas
de Medicina Intensiva, Radiologia, Cirurgia Oncológica do Aparelho Digestivo,
Administração Hospitalar e Bioética, sendo Mestre em Bioética pela Pontifícia Universidade
Católica do Paraná (PUCPR).
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Atuando no HONPAR – Hospital Norte Paranaense, instituição de referência regional, o
homenageado exerce papel fundamental na assistência hospitalar especializada e na formação de
novos profissionais da medicina. O HONPAR é uma instituição de referência regional que salva
vidas diariamente, sendo responsável pelo atendimento de inúmeros cidadãos
apucaranenses em momentos críticos, desempenhando função essencial na rede de saúde que
atende diretamente o Município de Apucarana.

Como Presidente da COREME e Preceptor de Residência Médica em Cirurgia Geral, o
Dr. Roberto Frederico Koch contribui de forma decisiva para a qualificação de médicos que atuam
no sistema de saúde regional, refletindo diretamente na melhoria do atendimento prestado à
população. Integra, ainda, o Comitê de Ética em Pesquisa do HONPAR, reforçando seu
compromisso com a ética, a ciência e a humanização da medicina.

Sua atuação profissional, acadêmica e institucional demonstra relevante contribuição social,
impacto regional e dedicação contínua à saúde pública, beneficiando diretamente milhares de
cidadãos apucaranenses ao longo dos anos.

Diante do exposto, entende-se plenamente justificada a concessão do Título de Cidadão
Honorário de Apucarana ao Dr. Roberto Frederico Koch, como forma de reconhecimento
público pelos serviços prestados ao Município e à coletividade.

Apucarana, 12 de Fevereiro de 2026.
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